
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CONTRATO NO O2l2023 - PM

CONTRATO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, QUE
ENTRE SI FIRMAII,I A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUMBE, E A AT CONSULTORIA LTDA,

O MUNICíPIO DE CUMBE - SERGIPE, pessoa juridica de direito públim, situado na Avenlja Leandro Maciel, no

0B - Cenko de CUMBE - CEP: 49.660-000- Centro de CUMBE - Sergipe, insoita no CNPJ. N" Í3.112.289/0001-
82, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato repÍesentado por seu Prefeito o Sr. FLORIVALDO JOSE
VlElRA, brasileiro, casado, maior, residente e domiciliado nesta Cidade, e a AT CONSULToRIA LTDA,
doiavante denominado CONIRÂTAOA, representada pola sua Sócia Administradora, GRACE KELLY SOARES
LEITE ANDREZZA, brasileira, casâda, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n" 245139, devidamente autorizado
pelo Confato Social da ATEC, com Escritóío à Rua Campos, no 942, Centro, Aracaju/SE, CNPJ n"
07.795.793/0001-21, reuniram-se para celebrar o pÍesente Contrato, confonrp pÍocesso dê lnexigibilidade n"
00212023, nos termos das Cláusulas e condiSes seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO
0 presente contrato tem por objeto a prestaçáo de serviços de Assessona e Consulloria Técnica Epecializada
Relacionada a Contabilidade Pública por parte da Confalada de acordo com detalhamento abaixo;

1) Execuçao de seMços contábeis, assim como assessoria e consultoria relacionadas à conhbilidade
pública (Lei Federal n0 4.320/64 e normas complementares);

2 apoio in loco a equipe intema do órgão nas atividades de fechamento do movimenlo mensal;
3 procêssamento e registro contábil da movimentaÉo orçamentária e financeira encaminhada pelo órgão;
4 elaboração de balancetês mensais;
5 elaboraçáo dos Relatórios Resumidos da Execução Orpmenlária e Relatórios de Gestáo tiscal, nos

termos estabelecidos na Lei Complementar Federal no '10'l/00 - Lei de ResponsatÍlidade Fiscal;
6) acompanhamento dos limites constitucionais e lêgais de gastos com Educâção e Pessoal;
7) Envio à Secretaria do Tesouro Nacional, por meio do SICONFI, da exeotso orpmentária e mntábil

relativos aos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal;
8) Assessoria no envio das informa@es para o fibunal de Contas do Estado de Sergipe por meio do

SAGRES;
9) Acompanhamento permanente da situação do órgão junto ao CAUC de modo a não prejudicar as

kansferências de recursos poÍ parte do Govemo FedeÍal;
10) Preenciimento e encaminhamento dos dados relativos ao SIOPE;
1 1) Assêssoria na elaboração de estudo de impacto orçamentário e Íinanceiro deconente do aumênto da

folha de pagamento;

12) Acompanhamento de processos junto ao Tribunal .de Conlas do Estado de Sergipe, elaboraçáo de
Recursos nos termos do Regimento lntemo do TCE, e ainda de outras origens, desde que relacionados
ao objeto da nossa presla$o de serviços;

13) Ammpanhamento de tramihção dos processos do Órgão junto ao Tribunal de Contas do Estado de
Sergipe;

14) Assessoria técnica para elaboração de minutas de Proietos de Lei, Decretos, PoÍtaÍias, etc, desde que
relacionados a quaisquer dos assunlos tratados nos itens anleriorest

15) Consultoria em LicitaÉes e Conbatos Adminisfativos;
16) Assessoria na êlaboração de minutas dê contratos e convênios;
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17) Assessoria na elaboração do Relatódo Trimestral de Auditoria (Contole lnterno), para envio ao Tnbunal
de Contas do Estado - Resoluçâo TCE/SE no 206/01;

18) Elaboraçao do Proleto de Lei Orçamentária Anual - LOA;
19) Elaboraçáo de Prestação de Contas Geral da Prefeitura;
20) Lei de DiÍetrizes OrçaÍnentária;

21) Elaboração de Plano Plurianual.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRECO

Em contrapíestaÉo aos serviços pÍevistos na cláusula pÍimeiÍa, obnga-se a PREFEITURA a pagar ao
ContÍatado a importáncia de R$ í2.595,32 (doze mil quinhentos e novenla e cinco reais e trinta e dois centavos)
mensais, lotalizando R$ 

,l51.143,84 (cênto e cinquenta e um mil cento e quarenta e três reais e oitenta e quabo

centa\os).

Parágraío Primeho - Além do valor acima, a Contratada fará jus a 01 (um) honoÉrio adicional no valor de R$
12.595,32 (doze mil quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e dois centavos) para cada um dos seNiços
descritos nos itens 18, 19 e 20 citados na Cláusula Primeira, totalizando R$ 37.785,96 (trinta e sete mil

setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e sêis centavos).

ParágraÍo Tarceiro - 0 valor constânte nesta cláusula poderá ser reajustado, após o prazo constante na

cláusula terceha, mediante acordo formal entre as partes, com base no IPC - A do período.

ParágraÍo Quarto - 0 pagamento será eÍetuado até o 100 (décimo) dia do mês subsequênte ao vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

A despesa prevista na Cláusula Segunda conerá por conta da seguinte dotaÉo, constante do Orçamento para o
conente exercÍcio financeiro (2023):

2OOO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
20005- SEcRETARTA MUNTCTPAL DE FrNANÇAS

M.123.0001.2025 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
3390.35.00 - SERVTÇOS DE CONSULToRTA
FONTE DE RECURSO: 15000000

CLÁUSULA QUINTA - DAS IGACOES DA CONTRATAI.ITE

São obrigaçôes da Gontratante:
l) Geraçáo dos inÍormes do SAGRES para o Tribunal de Contas do Estado e seu encaminhamênto ao refendo
Qrgã0.
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Períazsndo o valor TOTAL GLOBAL CONTRATADO de Rt í88.929.80 (cento e oitenh e oito mil
novecentos o vinte nove reais e oitenta centavosl

Este conkato tem vigência a partir da data da sua assinafura e término em 31 de dezembro de 2023, podendo, a
cntério das partes, seÍ prorogado nos termos da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA- DA DOTACÃO ORCAMENTÁRN
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ll) Colocar à disposição da Contratada, alé o dia 10 do mês subsequente, todos os elementos necessários ao
bom desempenho dos seMços ora contratados, devendo loda e qualquer documenlação ser entregue, em
segunda via, mediante TERMO DE ENTREGA, onde estejam devidamente descriminados os documentos.
lll) Colocar, nos privos a serem defnidos pela Conbatada, as doqrmentaçÕes e/ou informaSes necessárias a
execuÉo da Elaboraçâo da Presta@ de Contas (Balanço Gêral):
lV) A Contmtante não se responsabilizará pelos en€rgos com o pessoal utilizado peh Contrabda, no
desenvolvimenlo de suas atividades.
V) Digitalizaçáo de doanmenlos, quando necessários à execução dos serviços objeto deste contrato;
Vl) Encaminhar à ATEC, toda e qualquer documenhçe) em segunda via.
Vll) Na forma do que dispoe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 designar servidor para a@mpanhar e Íiscalizar a
execuçâo do presente Contrato.

A íiscalização compete, entre outras atribuiçoes, yenficar a mnbrmidade da execuÉo do Contrato com as
normas especiícadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. A ação da
Íiscalização náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

Parágraío Prlmelro: Fica designado o Sro GILVAN ANDRADE SANTOS, Portador de C.P.F. sob. o no

886.687.46S53 como Fiscal deste conbato, e como Gestora a Srá. JANECLEIA SANTOS DA SILVA, Portado(a)
de C.P.F. sob. o n0 057.023.7 45-72, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registo
próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execuçâo e dêterminando o que for necessáÍio à
regularização das falhas ou defeitos observados.

PaÉgraío Segundo: Caso a Contratante, náo cumpra o disposto nos incisos ll e lll, ÍlcaÉ â Contratada isenta
de quaisquer responsabilidades pelo náo cumprimento dos prazos determinados pelos orgãos de Íscalização de
controle extemo.

l) CompareceÍ à PREFEIÍURA e SecretaÍia, quando necessáÍio, a fim de orientar in loco os serviços decorentes
do presente CONTRATO.
ll) Manter durante a execução do contrato, todas as obriga@s por ele assumidas na proposta.
lll) Executar os serviços elencados na Cláusula PriÍneira, ê Segunda § 'lo nos rlens l, ll e lll, § 20 item l, do
presente confato.
lV) Efetivar as despesas com material de expediente e impressos necessários à elaboração e execução dos
seÍviços contratados.

Parágraío Único: A contnatada não ícárá responsável por:

a) Guarda de qualquer documenta@o em via original do Órgão;
b) Envio de prestaçoes de contas e/ou informações de recursos de convênios e/ou programas, por meio

documental ou eletrônim, aos Órgâos compelentes.

CLÁUSULA SETIMA - DA R ESC|SÂO E DA CúUSU|-A PENAL

O inadimplemento de qualquer das c1áusulas do presenle contrato, é motivo justo para a rescisão do mesmo

q
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CLÁUSULA SETTA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

São obrigações da Contratada:

End6r6ço: Avoridá Loandro Macrd, n'08, Cênto, Cumbo/SE



rorHAlf 0'{6

ASS.: o

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

PaÉgraÍo Primeiro - Caso a Contralante deixe de cumprir suas obrigaçoes no tocante ao envio das
informaçÕes previstas na cláusula quinta, item ll, por período superior a três meses, também ense.jará rescisão
contrafual
Parágraío Segundo - A desistência injustificada poÍ qualquer das paÍtes na execuçâo do presente pacto,

implicaá o pagamento de valor estipulado em 20% (vinte poÍ cento) do valor contÍatado, devidamente coÍrigido,
mais as despesas que por acaso se hçâm necessárias para sua cobranç.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISAO UNILATERAL

Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo, se o@íTer alguma das hipoteses preüstas no
Art. 79, l, da Lei n" 8.666/93, sem que câiba qualquer tipo de indenização para a Contratâda.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULACÁO

0 presente paclo vincula-se em sua plenitude aos temc da proposta oferecida pêla Cont"tada, bem como ao
Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitaçã0, realizado pela PREFEITURA, com base no art. 25, inciso
ll, em harmonia com o arl. 13, inciso lll, todos da Lei n'8.666/93, e suas alterações.

CúUSULA DÉcilA- DA LEGI§I.ACÃo
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FLORIVAI-DO JOSE VIEIRA

COilTRATANTE

'm;oilír"lõfr Rttrr k.yat x
GRACE KELLY SOARES LEITE ANDREZA

COTITRATADO
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0 presente conhato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 8.66ô/93, com as alteraçoes existenles até a
presente data, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional.

CúUSULA DÉGITA-PRIMEIRA- DA FoNTE DoS REcURsos

A despesa prêyista na cláusula sêgunda, correrá por conta de recursos própnos.

CúUSULA oÉcmA§EGUNDA - Do FoRo
Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores/Se, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas suçidas na execução do presente Contrato.
E, assim, por se acharem.justos e contratados, assinam o pÍesente instrumento particular de Conbato em 02
(duas) vias de igual teor e parâ um único e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os efeitos legais.

CUMBE(SE), 02 de janelro de 2023.


